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DECRETO Nº 017, DE 21 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

“Nomeia os membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS – 

conforme a Lei 3.076, de 08 de julho de 

2011 e revoga o decreto nº 144, de 15 de 

maio de 2020. ” 

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados, os seguintes membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS, criado pela Lei Municipal nº 3076, de 08 de julho de 2011: 

 

              I -  Representante da Secretaria de Ação Social e Cidadania: 
 

a)  Titular: Claudia de Jesus Oliveira  
b)  Suplente: Maria Isabel de A. Santos  
 

 
            II - Representante da Secretaria de Educação: 

 
a) Titular: Carla Helena Brito  
b) Suplente: Rogiane Aparecida Morro  

 

 III - Representante da Secretaria de Saúde: 

a) Titular: Suzane de Campos Barros  
b) Suplente: Goreth Cruz dos Santos de Andrade 

 
 

 IV – Representante da Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo: 
 

a) Titular: Jose Roberto Orlandini 
b) Suplente: Evandro Marcos Faustino 
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  V - Representante da Secretaria de Esportes e Lazer: 
 

a) Titular: Luciano da Silva Asevedo  

b) Suplente: Ricardo Miguel 

 

 

               VI -  Representante da Secretaria de Finanças: 
 

a) Titular: Janaina Castro  

b) Suplente: Simone Prado Almeida 
 

 
                  VII - Representantes de Usuários da Assistência Social: 

 
a) Usuária do CRAS Santa Cruz 

Titular: Maria Eli de Carvalho  

b) Usuária do CRAS Santa Cruz 
Suplente: Noeli Barreto da Silva – usuária do CRAS Santa Cruz 

c) Usuária do CRAS Salto de São José 
Titular: Margarida Fonseca Correia- usuária do CRAS Salto de São José 

d) Usuária do CRAS Independência 
        Suplente: Neusa Maria Juliani- usuária do CRAS Independência 

 

 VIII – Representantes de entidades e organizações de Assistência Social, 
devidamente inscritas no CMAS: 
 

a) Assistência Vicentina Frederico Ozanan 
   Titular: Ana Lucia Martinhão Souza 
 

b) Associação dos Deficientes Visuais de Salto-ADEVISA 
   Suplente: Roseli Aparecida Lourenço Fávero 

 
c)  Associação de Educação do Homem de Amanhã – AEDHA 

              Titular: Leandra Aparecida Celante 

d)  Associação Promocional Nossa Senhora das Graças – Casa de Belém. 
   Suplente: Cristiane Valeria Fernandes da Fonseca 

 
 
              IX -  Representantes dos Trabalhadores na Área da Assistência Social:   
 

a) Trabalhadora da Assistência Social do CRAS Nações 
Titular: Marcia de Jesus Bastos Binelli 
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b) Trabalhadora da Assoc. dos Deficientes Visuais de Salto – ADEVISA 
 
Suplente: Kátia Cristiane Silvestre 

 
c) Trabalhadora da Assistência Social do CRAS Saltense 
Titular: Cristina Roberto Xavier 

d) Trabalhador da Assistência Social do CRAS Santa Cruz 
Suplente: Carlos Alberto Bonatto 

 
 
 Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o 
decreto nº 144, de 15 de maio de 2020.    

 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos, 21 de janeiro de 2021 – 322º da Fundação 
 
 
 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

FRANCISCO JOSÉ PROCÓPIO 
Secretário de Governo 

 
Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diario Oficial Eletrônico do Município. 

 

Publicado no D.O.M. em 22/01/2021 
 


